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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


Mensagem no 065/2016                     
               Três Passos, 04 de agosto de 2016.



         Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 052, de 04 de agosto de 2016, que autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

JORGE LEANDRO DICKEL

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 052, 04 DE AGOSTO DE 2016.
O projeto de lei em tela objetiva a correta contabilização da despesa, não prevista para o orçamento de 2016, e faz-se necessária face à abertura do crédito especial para o correto empenho e pagamento de folha dos servidores vinculados à EMEI Elso Paulo Severnini, sendo recursos recebidos do FNDE com finalidade específica para gastos com Manutenção da Escola Municipal de Educação Infantil Elso Paulo Severnini.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 052, DE 04 DE AGOSTO DE 2016
Autoriza abertura de crédito especial no valor de até 164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até 164.000,00, no Orgão 08-  Secretaria Municipal Educação, Unidade 02 - Setor de Educação Infantil – Programa 181- Educação Infantil -  Projetos/Atividades:

2.079 - Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil- Professores Creche -  Elemento da despesa 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil - R$ 110.000,00;

2.080 - Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil - Professores Pré-Escola

Elemento de Despesa - 3.1.90.11.00.00.00.00.2065 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil - R$ 54.000,00

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o seguinte:
Excesso de arrecadação oriundo de receita arrecadada a maior na rubrica 4.1.7.2.1.35.07.00.00.00.00.2065 Transf. Apoio a Manut. Novos Estabelecimentos Educação Infantil no valor de R$ 139.851,45 (Cento e trinta e nove mil e oitocentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco centavos); e

Orgão 08 - Secretaria Municipal de Educação, Unidade 02 - Setor de Educação Infantil, Projeto:  1.004 – Ampliar/Construir/Equipar Escolas de Educação Infantil, Elemento Despesa 361- 4.4.90.51.00.00.00.00.2065 – Obras e Instalações -  no valor de até R$ 24.148,55 (vinte e quatro mil e cento e quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 04 dias do mês de agosto de 2016.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
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